
 

Avisos de Pagamento 

O que são avisos de Pagamento? 

Quando um veículo estaciona por tempo superior ao que foi pago, a EMEL pode passar 

um Aviso a alertar o condutor que não deve deixar o carro estacionado por tempo 

superior ao que foi pago. 

Este documento é deixado no pára brisas da viatura, contendo todas as indicações 

relevantes relativas ao modo de pagamento do aviso, bem como aos prazos existentes 

para o fazer. 

O Aviso deve ser pago no período indicado, após o que se transformará numa Contra 

Ordenação, que tem custos superiores aos do Aviso.  

 

Qual o valor desse aviso? 

O valor do Aviso corresponde ao dobro da tarifa máxima da zona, deduzida do valor 

pago conforme está definido no Regulamento Geral que gere o estacionamento em 

Lisboa. 

 

Onde pode ser pago o aviso? 

Sempre que for colocado um Aviso no pára brisas da sua viatura, deverá proceder à sua 

liquidação nos prazos indicados nos seguintes locais: 

• Nas Lojas EMEL (Contactos estão na área Lojas EMEL nas Perguntas 

Frequentes). 

 

• Numa Caixa de Multibanco 

 


